
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200207044 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ENTHERM - ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECANICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

26 Agosto 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400176016

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2590637 em 26/08/2024 da Empresa ENTHERM - ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECANICOS LTDA, CNPJ
00681882000106 e protocolo DFP2400176016 - 26/08/2024. Autenticação: D96B32A95F61529CD7A47FC48B3A0FDC3261C. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/119.266-8 e o código de
segurança eu3N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 1/11



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/119.266-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400176016

Data

26/08/2024

493.691.568-87 FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE 26/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

583.689.141-91 JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE 26/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2590637 em 26/08/2024 da Empresa ENTHERM - ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECANICOS LTDA, CNPJ
00681882000106 e protocolo DFP2400176016 - 26/08/2024. Autenticação: D96B32A95F61529CD7A47FC48B3A0FDC3261C. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/119.266-8 e o código de
segurança eu3N Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 2/11



 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                                          
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL. – 
ENTHERM – ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECÂNICOS LTDA - 
CNPJ: 00.681.882/0001-06. 

 

 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 29 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual de sociedade 

os abaixo assinados FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE, brasileiro, 

Divorciado, engenheiro eletricista, natural de Aiuaba - CE, nascido em 

21/11/1950, filho de João Alves de Andrade e de Anatilde Alencar 

Andrade, residente no SMPW QD 29 CJ 3 Lote 01 Casa G, Park Way, 

Brasília-DF, CEP: 71.746-003, portador da Carteira de Identidade nº 

2.652.059, expedida pelo SSP/DF, em 21/06/2004, e do CPF nº 

493.691.568-87; e JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE, brasileiro, 

solteiro, empresário, natural de Araguari-MG, nascido em 15/06/1981, filho 

de Francisco Airton De Andrade e de Maria Helena Araujo de Mendonça, 

residente á SHICGN 709, BLOCO J, CASA 37, ASA NORTE - DF, CEP: 

70.750-710, portador da Carteira de Identidade nº 2.092.962, expedida 

pela SSP/DF, em 27/08/2003, e do CPF nº 583.689.141-91, únicos 

componentes da sociedade empresária que gira sob a denominação social 

de: ENTHERM – ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECÂNICOS 

LTDA, e tem sede e domicilio na SAAN QUADRA 2, NUMERO 1160, 

ENTRADA A, SALA 201, ZONA INDUSTRIAL, BRASÍLIA-DF, CEP 

70.632-220., e nome de fantasia ENTHERM., inscrita no CNPJ/MF sob nº 

00.681.882/0001-06, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob o nº 5320020704-4, por despacho do dia 

01 de outubro de 1982. RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma 

de direito a alterar e consolidar o contrato social que reciprocamente 

aceitam e outorgam o seguinte: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Altera-se o objeto social da empresa para: PROJETOS, EXECUÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES FRIGORIFICAS, ELETRICAS, HIDRAULICAS, AR 

CONDICIONADO, AQUECIMENTO SOLAR, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA 

INCENDIO E CONTRUÇÃO CIVIL, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ACESSORIOS 

CORRELATOS AO RAMO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (SEM ESTOQUE NO 

LOCAL), OBRAS DE ENGENHARIA, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA, MANUTENÇÃO MECANICA DE AR CONDICIONADO, SERVIÇOS 

ESPECIALIZADO EM CONSTRUÇÃO, ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO E 

PRESTAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 

 

C O N S O L I D A Ç Ã O 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de:                                      

ENTHERM – ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECÂNICOS LTDA, e tem sede e 

domicilio no SAAN QUADRA 2, NUMERO 1160, ENTRADA A, SALA 201, ZONA 

INDUSTRIAL, BRASÍLIA-DF, CEP 70.632-220, e nome de fantasia ENTHERM. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 

500.000 (quinhentas mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), estando totalmente 
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integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

 

SÓCIO % QUOTAS VALOR 

FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE 50,00 250.000 250.000,00 

JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE 50,00 250.000  250.000,00 

TOTAL 100,00  500.000  500.000,00 

 

PARAGRAFO ÚNICO – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

O objeto social é PROJETOS, EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

INSTALAÇÕES FRIGORIFICAS, ELETRICAS, HIDRAULICAS, AR CONDICIONADO, 

AQUECIMENTO SOLAR, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO E 

CONTRUÇÃO CIVIL, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ACESSORIOS CORRELATOS AO 

RAMO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (SEM ESTOQUE NO LOCAL), OBRAS DE 

ENGENHARIA, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 

MANUTENÇÃO MECANICA DE AR CONDICIONADO, SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 

CONSTRUÇÃO, ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO E PRESTAÇÃO E LOCAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

  

A sociedade iniciou suas atividades em 11 de outubro de 1982, e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
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terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

A administração da sociedade cabe ao sócio FRANCISCO AIRTON DE 

ANDRADE, com os poderes e atribuições de gerenciar e administrar, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

 

PARAGRAFO ÚNICO – A sociedade, os sócios podem constituir 

procuradores com poderes específicos ou não, sendo-lhes, entretanto expressamente 

proibido o uso da denominação social para fins de liberdade, respondendo pessoal e 

parcialmente quando exorbitarem. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 

O ano social terá inicio a 1º janeiro e terminará em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

 
CLÁUSULA NONA 

 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  

 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de 

“pró-labore”, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

 

PARAGRAFO ÚNICO – O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

Fica eleito o foro de Brasília-DF, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estarem assim de pleno acordo, justos e combinados assinam 

digitalmente o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor.  

 

                Brasília/DF, 22 de Agosto 2024. 

 

 

FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE 

 

 

JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/119.266-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400176016

Data

26/08/2024

493.691.568-87 FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE 26/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

583.689.141-91 JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE 26/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/119.266-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENTHERM - ENGENHARIA DE SISTEMAS
TERMOMECANICOS LTDA, de CNPJ 00.681.882/0001-06 e protocolado sob o número 24/119.266-8 em
26/08/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2590637, em 26/08/2024. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

493.691.568-87 FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

583.689.141-91 JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

493.691.568-87 FRANCISCO AIRTON DE ANDRADE 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

583.689.141-91 JORGE AIRTON ARAUJO DE ANDRADE 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/08/2024

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 26/08/2024, às 16:55.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. segunda-feira, 26 de agosto de 2024
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